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Servidores vítimas de violência 
poderão mudar local de trabalho

Por martha imenes

Servidores públicos federais 
em situação de violência domés-
tica e familiar passam a contar 
com regras mais amplas e rápidas 
para mudar de local de trabalho. 
O Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos 
(MGI) publicou no Diário Ofi-
cial da União (DOU), a nova 
norma sobre pedidos de remo-
ção e outras formas de movimen-
tação funcional, que se aplica a 
mulheres — independentemen-
te de orientação sexual — e a ho-
mens em relações homoafetivas.

Para servidores que ocupam 
cargo efetivo, estão disponíveis 
a remoção — que desloca o ser-
vidor para outra unidade do 
mesmo órgão —, a redistribui-
ção — que transfere o cargo para 
outro órgão, levando o servidor 
junto — e a movimentação, que 
reúne formas de realocação inter-
na previstas em norma própria. 
Essa última alternativa é aplicada 
quando não é possível recorrer às 
opções anteriores.

Já para empregados públi-
cos regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), a 
portaria permite apenas a movi-
mentação.

A portaria determina que a 
remoção deve ser concedida au-
tomaticamente quando houver 

medida protetiva de urgência 
que comprove risco à vida ou à 
integridade do servidor e deter-
mina afastamento do agressor 
do lar, proibição de aproximação 
ou contato e restrição do porte 
de arma. A análise desse tipo de 
pedido deve ocorrer em até cin-
co dias úteis, prazo previsto na 
norma para os casos de remoção 
obrigatória.

De acordo com o texto, situações 
de flagrante relacionadas à violência 
doméstica também são suficientes 
para tornar a remoção obrigatória.

Outros documentos
Nos casos em que não hou-

ver medida protetiva deferida, o 
pedido poderá ser analisado pela 
administração com base em um 
conjunto de documentos espe-
cíficos. São aceitos boletins de 
ocorrência, registros de ligações 
para serviços de emergência, exa-
mes de corpo de delito, pedidos 
de medida protetiva ainda em 
análise e quaisquer outros meios 
de prova admitidos em direito 
que indiquem a situação de vio-
lência doméstica e familiar.

Nesses casos, não há prazo es-
pecífico definido pela portaria e a 
concessão depende de avaliação 
da área de gestão de pessoas, que 
deverá considerar a conveniência 
administrativa e o grau de risco 
apresentado.

Danos à saúde
A norma também prevê a pos-

sibilidade de remoção por moti-
vo de saúde, quando uma junta 
médica oficial comprovar danos 
físicos ou psicológicos resultan-
tes da violência. Nessa situação, a 

mudança independe do interesse 
administrativo do órgão de ori-
gem. O pedido deve ser analisado 
em até dez dias úteis, prazo que 
pode ser prorrogado por igual 
período, conforme previsto na 
portaria.

Quando a remoção não puder 
ser concedida — como nos casos 
em que o órgão não possui uni-
dade na localidade indicada ou 
quando a lotação solicitada não 
comporta a movimentação —, a 
área de gestão de pessoas deverá 
analisar alternativas. Nessa situa-
ção, a portaria determina que a 
unidade técnica recomende, em 
até cinco dias úteis, a redistri-
buição do cargo ou outra forma 
de movimentação funcional. 
Depois disso, a autoridade com-
petente terá mais cinco dias úteis 
para decidir sobre a medida.

Reincidência e sigilo
Se a violência persistir na 

nova localidade, o servidor pode-
rá solicitar nova remoção a qual-
quer tempo.

Caso o risco cesse, também 
poderá pedir retorno a uma das 
lotações anteriores, sem prejuízo 
de direitos ou vantagens perma-
nentes. Todos os processos devem 
tramitar em caráter sigiloso, e os 
atos de remoção, redistribuição 
ou movimentação serão publica-
dos sem identificação nominal.
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Medida prevê remoção automática em casos de medida protetiva que comprove risco à vida  
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O novo adicional de qualifi-
cação, conhecido como AQ, dos 
servidores do Poder Judiciário da 
União, previsto no Projeto de Lei 
(PL) nº 3084/2025, foi sanciona-
do pelo governo federal. As infor-
mações são da  Associação Nacio-
nal dos Servidores do Judiciário 
Federal (Anajustra).

As alterações promovidas na 
Lei nº 11.416/2006, segundo a as-
sociação, representam um avanço 
significativo na política de valori-
zação da carreira, ao modernizar 
as regras do adicional e reforçar o 
incentivo à capacitação contínua.

Com ele, cursos, títulos e certi-
ficações passam a ser melhor valo-
rizados, garantindo impacto direto 
na remuneração daqueles que in-

vestem continuamente no aperfei-
çoamento técnico.

Entenda as mudanças
O PL 3.084/2025 reformula 

o adicional de qualificação para 
criar novas categorias de cursos 
que podem resultar em acréscimo 
salarial para o servidor e reajusta 
os valores atuais. Atualmente, 
servidores com pós-graduação 
ou cursos de qualificação podem 
receber o adicional em índices de 
1% (ações de treinamento de 120 
horas), 7,5% (especialização), 
10% (mestrado) e 12,5% (douto-
rado). Esses percentuais incidem 
sobre o vencimento do servidor.

Analista em final de carreira 
pode somar R$ 1.161,52 se tiver 
doutorado, por exemplo. Com 
a mudança, o valor vai para R$ 

3.857,75 em 2026, considerando-se 
o reajuste de 8% a partir do próximo 
ano. Também a partir de 2026, o 
mestrado valerá R$ 2.700,43 contra 
os atuais R$ 929,21.

As duas qualificações não po-
dem ser acumuladas e absorvem 
outras de valores menores, de acor-
do com a Anajustra. Técnicos do 
Judiciário de nível intermediário 
continuam recebendo o adicional 
por terem curso de graduação.

O PL argumenta ser mais com-
patível com a realidade de outras 
carreiras, inclusive do Poder Legisla-
tivo Federal, que têm seus adicionais 
calculados com base no vencimento 
mais alto da tabela remuneratória, 
de forma que servidores com idên-
tica titulação recebem adicional si-
milar, independentemente do nível 
que estejam na carreira.

anajustra: novo 
adicional de qualificação 
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Técnicos do Judiciário com graduação 

continuam recebendo o adicional


